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ATO DO ADMINISTRADOR DE RERRATIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA 3ª 

EMISSÃO DE COTAS DO 

NCH RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO - FIAGRO IMOBILIÁRIO  

CNPJ nº 42.537.438/0001-53 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), inscrita 

no Cadastro  Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 

59.281.253/0001-23, devidamente credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) para o exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores 

mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 8.695, de 20 de março de 2006 

(“Administrador”), na qualidade de administrador do NCH RECEBÍVEIS DO 

AGRONEGÓCIO - FIAGRO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob o nº 42.537.438/0001-

53 (“Fundo”), considerando que em 11 de agosto de 2023 foi aprovada a 3ª (terceira) 

emissão de cotas do Fundo para distribuição mediante oferta pública (“3ª Emissão” e 

“Oferta”), a ser realizada sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos do 

artigo 26, VII, “b”, da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2023 (“Resolução CVM 

160”), por meio do “Ato do Administrador de alteração do Regulamento e Aprovação da 

3ª Emissão de Cotas do NCH Recebíveis do Agronegócio - FIAGRO Imobiliário” (“Ato do 

Administrador”), resolve, com fundamento no 14 do Regulamento, rerratificar o Ato do 

Administrador única e exclusivamente para alterar as datas previstas para o Período de 

Exercício do Direito de Preferência e Direito de Subscrição de Sobras e Montante Adicional, 

conforme abaixo: 

 

Direito de Preferência: Os Cotistas do Fundo terão o direito de preferência para 

subscrição das Cotas, nos termos do Regulamento e deste Ato do Administrador, até a 

proporção do número de Cotas integralizadas e detidas por cada Cotista em 16 de agosto 

de 2023, desde que estejam em dia com suas obrigações para com o Fundo (“Data-

Base”), conforme Fator de Proporção para Subscrição de Cotas (conforme abaixo definido) 

(“Direito de Preferência”). Nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, inciso II do 

Regulamento, o período para exercício do Direito de Preferência não será inferior a 10 

(dez) Dias Úteis contados da data de início do período para exercício do Direito de 

Preferência, ou seja, o período compreendido entre 22 de agosto de 2023 (inclusive) 

e 04 de setembro de 2023 (inclusive) (“Período para Exercício do Direito de 

Preferência”). 

O fator de proporção para subscrição de Cotas durante o Período para Exercício do Direito 

de Preferência, equivalente à razão entre a Quantidade de Cotas da 3ª Emissão e o número 

total de cotas emitidas pelo Fundo, aplicado sobre o número de cotas integralizadas e 

detidas por cada Cotista, é de: 0,69186777691, observado que eventuais 

arredondamentos serão realizados pela exclusão da fração, mantendo-se o número inteiro 

(arredondamento para baixo) (“Fator de Proporção para Subscrição de Cotas”). 

Os Cotistas poderão manifestar o exercício de seu Direito de Preferência, total ou 

parcialmente, durante o Período para Exercício do Direito de Preferência, sendo que o 

Direito de Preferência: 

(i) terá seu início a partir da data de início do Período para Exercício do Direito de 
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Preferência, ou seja, a partir do início do Período para Exercício do Direito de Preferência, 

para Cotistas detentores de Cotas do Fundo na Data-Base; 

(ii) até 01 de agosto de 2023, o Direito de Preferência poderá ser exercido junto 

à B3, por meio de seu respectivo agente de custódia, observados os prazos e os 

procedimentos operacionais da B3; 

(iii) até 04 de setembro de 2023, o Direito de Preferência poderá ser exercido junto 

ao BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, inscrito no CNPJ sob o nº 

59.281.253/0001-23, na qualidade de escriturador das Cotas do Fundo, entrando em 

contato através do email ri.fundoslistados@btgpactual.com (“Escriturador”), os prazos e 

os procedimentos operacionais do Escriturador, disponíveis através do link 

https://static.btgpactual.com/media/fluxo-de-subscricao.pdf, . O horário de atendimento do 

Escriturador é das 9h00 às 18h00 em Dias Úteis.  

 

Será permitido aos Cotistas ceder, a título oneroso ou gratuito, seu Direito de Preferência, 

total ou parcialmente, exclusivamente por meio do Escriturador e somente entre Cotistas, 

conforme os prazos previstos no Fato Relevante, observados os procedimentos 

operacionais do Escriturador, durante o Prazo para Exercício do Direito de Preferência.  

 

A Liquidação do Direito de Preferência será realizada no dia 04 de setembro de 2023. 

 

Direito de Subscrição de Sobras e Montante Adicional: Encerrado o Período para 

Exercício do Direito de Preferência junto à B3 e ao Escriturador, e não havendo a 

subscrição da totalidade das Cotas objeto da Emissão, será divulgado, no dia 05 de 

setembro de 2023, o comunicado de encerramento do Período para Exercício do Direito 

de Preferência (“Comunicado de Encerramento do Direito de Preferência e Início 

das Sobras e Montante Adicional”) no Fundos.net e por meio da página da rede 

mundial de computadores do Fundo e do Administrador, informando (i) o montante de 

Cotas subscritas durante o Período para Exercício do Direito de Preferência, bem como (ii) 

a quantidade de Cotas remanescentes (podendo ser incluída a emissão de Cotas 

Adicionais, conforme sejam ou não emitidas as Cotas Adicionais, conforme descrito no 

item “Lote Adicional”, acima) que poderão ser subscritas pelos Cotistas do Fundo que 

tenham exercido seu respectivo Direito de Preferência e indicado sua intenção de 

participar do rateio pela subscrição de sobras; (iii) o fator do Direito de Subscrição de 

Sobras equivalente à diferença entre o montante de Cotas inicialmente objeto da Oferta 

e a totalidade de Cotas subscritas durante o prazo para exercício do Direito de Preferência 

(“Sobras” e “Direito de Subscrição de Sobras”). 

 

O percentual máximo de Sobras a que cada Cotista terá Direito de Subscrição de Sobras 

será equivalente ao fator de proporção a ser indicado no Comunicado de Encerramento 

do Período de Preferência e Início das Sobras e Montante Adicional, o qual será o resultado 

da divisão entre (i) o número de Cotas remanescentes na Oferta (podendo ser incluída a 

emissão de Cotas Adicionais) após o Direito de Preferência e (ii) a quantidade de Cotas 

subscritas durante o Direito de Preferência.  

 

Cada Cotista deverá indicar, concomitantemente à manifestação do exercício de seu 

direito de subscrição de Sobras, se possui interesse na subscrição de um montante 

mailto:ri.fundoslistados@btgpactual.com
https://static.btgpactual.com/media/fluxo-de-subscricao.pdf


3 

 

 

 

adicional de Cotas da 3ª Emissão (além do fator de proporção do Direito de Subscrição 

de Sobras), especificando a quantidade de Cotas da 3ª Emissão adicionais que deseja 

subscrever, limitada ao total das Sobras (“Montante Adicional”), sendo certo que, em 

caso de excesso de demanda, os pedidos de subscrição de Cotas serão alocados pelo 

Coordenador Líder seguindo o critério de rateio proporcional conforme a demanda, sendo 

certo que todos os pedidos de subscrição recebidos serão levados em consideração para 

os fins do rateio proporcional. Os cotistas não poderão ceder, a título oneroso ou gratuito, 

total ou parcialmente, seu Direito de subscrição de Sobras e Montante Adicional. 

 

Os cotistas que tiverem exercido o Direito de Preferência poderão manifestar junto à B3 

ou ao Escriturador o exercício de seu direito de subscrição de Sobras, total ou 

parcialmente, assim como seu interesse na subscrição do Montante Adicional (“Direito 

de Subscrição de Montante Adicional” e, em conjunto com o Direito de Subscrição de 

Sobras, “Direito de Subscrição de Sobras e Montante Adicional”), entre o dia 06 

de setembro de 2023 (inclusive), e o dia (i) 12 de setembro de 2023 (inclusive) 

para o exercício junto à B3; ou (ii) 13 de setembro de 2023 (inclusive), para o exercício 

junto ao Escriturador, observados os prazos e procedimentos operacionais da B3 e do 

Escriturador, conforme o caso (“Período do Direito de Subscrição de Sobras e 

Montante Adicional”). 

 

A integralização das Cotas subscritas durante o período de exercício de Sobras e Montante 

Adicional será realizada na data de liquidação das Sobras e Montante Adicional na B3 e 

no Escriturador e observará os procedimentos operacionais da B3 e do Escriturador, 

conforme o caso. 

 

A Liquidação do Direito de Subscrição de Sobras e Montante Adicional será realizada no 

dia 19 de setembro de 2023. Encerrado o Período para Exercício do Direito de Sobras e 

Montante Adicional junto à B3 e ao Escriturador, e não havendo a subscrição da totalidade 

das Cotas objeto da Emissão, será divulgado, no dia 20 de setembro de 2023, o 

comunicado de Encerramento de Sobras e Montante Adicional e Início da Oferta 

(“Comunicado de Encerramento de Sobras e Montante Adicional e Início da 

Oferta”), no Fundos.net e por meio da página da rede mundial de computadores do Fundo 

e do Administrador, informando (i) o montante de Cotas subscritas durante o Período para 

Exercício do Direito de Sobras e Montante Adicional, bem como (ii) a quantidade de Cotas 

remanescentes (podendo ser incluída a emissão de Cotas Adicionais) que poderão ser 

subscritas pelos Investidores Qualificados (“Cotas Remanescentes”). 

 

Permanecem inalteradas as demais condições da Oferta, conforme disposto do Ato do 

Administrador e na documentação da Oferta. 

 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2023. 

 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM. 
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